
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.829, DE 2025 
(Do Tribunal de Contas da União) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001, que 
dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira do Tribunal de 
Contas da União e dá outras providências . Revoga expressamente a Lei 
11.854/2008. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD);  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 19 

 

  

A
nteprojeto

no
X

X
/2025

-
PL

de
A

lteraçâo
da

L
el

n.
10.356/200!.

A
ltera

dispositivos
da

L
ei

n°
10356,

de
27

de
dezem

bro
de

2001,
que

dispoe
sobre

o
Q

uadro
de

P
essoal

e
o

P
iano

de
C

arreira
do

T
ribunal

de
C

ontas
da

U
nião

e
dá

outras
providéncias.

R
evoga

expressam
ente

a
L

ei
11.854/2008.

0
P

R
E

S
ID

E
N

T
E

D
A

R
E

P
(JB

L
IC

A
Faço

saber
que

o
C

ongresso
N

acionai
decreta

e
eu

sanciono
a

seguinte
L

ei:

A
rt.

P
A

L
ei

n°
10.356,

de
27

de
dezem

bro
de

2001,
passa

a
v

ig
o
ra

r
c
o
rn

a
s

s
e
g

u
in

te
s

alteraçO
es:

-
O

s
in

cso
s

I
e

II
do

art.
2°,

passarn
a

vigorar
corn

a
seguinte

redaçâo:

“A
u.

2°

I
-A

uditor
F

ederal
de

C
ontrole

E
xtem

o.
de

nIvel
superior;

II
—

T
écnico

F
ederal

de
C

ontrole
E

xterno,
de

nivel
superior;

II
-
0

§
2°

do
art.

2°,
passa

a
vigorar

corn
a

seguinte
rcdaçâo:

§
2°

O
s

cargos
efetivos

de
A

uditor
F

ederal
de

C
ontrole

E
xterno

e
T

écnico
F

ederal
de

C
ontrole

E
xterno

são
estruturados

em
C

lasses
e

PadrO
es,

nas
diversas

areas
de

atividade,
conform

e
o

A
nexo

TI.

111
—

Fica
acrescido

an
art.

2°,
o

s
e
g

u
irite

§
3°:

§
3°

O
s

cargos
da

C
arreira

de
E

specialista
do

T
ribunal

de
C

ontas
da

L
n
ião

são
considerados

tipicos
de

E
stado

por
exercerem

função
de

caráter
nacional

essencial
ao

controle
externo

da
adrninistraçA

o
pO

blica.

IV
—

0
inciso

I
do

art.
31

passa
a

vigorar
corn

a
seguinte

redação:

A
rt.

3°

I
-

as
funçO

es
de

confiança
(F

C
)

escalonadas
de

FC
-1

a
F

C
-8,

u
io

s
q

u
a
n
tita

tiv
o
s

(

valores
definidos

no
A

nexo
111;

V
—

Fica
acrescido

in
art,

3°.
o

scgtiinic
3”:

§
3(1

A
criação

das
novas

funçO
es

previstas
no

jnciso
I

flea
condicionada a

sua
ex

p
ressa

au
to

rzação
em

anexo
próprio

da
lei

orçarnentária
anual

corn
a

respectiva
dotação,

n
o
s

term
os

do
§

I
o

do
art.

169
da

C
onstituição

F
ederal.

V
I

-
O

s
artigos

4°,
5°,

6°,
7°

e
9°

capul
e

paragrafo
ânico,

passarn
a

vigorar
coin

a
seguinte

redação:

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 19 

 

  

A
rt.

4°
E

atribuiçao
do

cargo
de

A
uditor

F
ederal

de
C

ontrole
E

xterno
—

A
rea

de
C

ontrole
E

xterno
o

desem
penho

de
todas

as
atividades

de
caráter

técnico
de

alta
com

plexidade,
relativas

ao
exercicio

das
com

peténcias
constitucionais

e
legais

a
cargo

do
T

ribunal
de

C
ontas

da
U

niäo,

A
rt.

5°E
atrihuiçao

do
cargo

de
A

uditor
Federal

de
C

ontrole
E

xterno
—

A
rea

de
A

poio
T

écnico
e

A
dm

inistrativo
o

desem
penho

de
todas

as
atividades

adm
inistrativas

e

logIsticas,
de

alta
com

plexidade,
relativas

ao
exercicio

das
com

peténcias
constitucionais

e
legais

a
cargo

do
T

ribunal
de

C
ontas

da
U

nião.

A
rt.

6°
E

atribuiçao
do

cargo
de

T
écnico

F
ederal

de
C

ontrole
E

xtem
o

—
A

rea
d
e

C
ontrole

E
xterno

o
desem

penho
de

todas
as

atividades
concernentes

ao
exercicio

d
as

com
peténcias

constitucionais
e

legais
a

cargo
do

T
ribunal

de
C

ontas
da

U
nião.

d
e

m
edia

com
plexidade.

bern
corno

auxiliar
o

A
uditor

Federal
de

C
ontrole

E
xterno

A
rea

de
C

ontrole
E

xterno
no

exercIcio
de

suas
atribuiçO

es.

A
rt.

7°E
atribuiçao

do
cargo

de
T

écnico
F

ederal
de

C
ontrole

E
xterno

—
A

rea
de

A
p
o
io

T
écnico

e
A

dm
inistrativo

o
desem

penho
de

atividades
adm

inistrativas
e

logisticas
d
e

apoio,
de

m
edia

com
plexidade,

relativas
ao

exercIcio
das

com
peténcias

constitucionaiS
e

legais
a

cargo
do

T
ribunal

de
C

ontas
da

U
nião.

A
rt.

9°
0

T
ribunal

de
C

om
as

da
U

nião
especificará,

em
ato

próprio,
as

atrihuicO
eS

pertinentes
a

cada
cargo

de
que

trata
esta

L
ei,

observado
o

disposto
nos

arts.
4
0
,

5°, 6°
e

7
0

P
arágrafo

O
nico.

A
s

atribuiçO
es

pertinentes
aos

cargos
de

A
uditor

F
ederal

de
C

o
n

tro
le

E
xterno

—
A

rea
de

A
poio

T
C

cnico
e

A
dm

inistrativo,
T

écnico
F

ederal
de

C
o
n

tro
le

E
xterno

—
A

rea
de

A
poio

T
C

cnico
e

A
dm

inistrativo
podem

ser
especificadas,

de
aco

rd
o

corn
o

interesse
da

adrninistraçäo,
por

especialidade
protissional.

V
II

—
O

s
incisos

I
e
li

do
art.

10,
passarn

a
vigorar

corn
a

seguinte
redaçao:

A
rt.

10

-
para

o
cargo

de
A

uditor
F

ederal
de

C
ontrole

E
xtem

o
—

diplom
a

de
conclusiio

d
e

curso
superior

ou
habilitaçao

legal
equivalente;

II
-

pam
o

cargo
de

T
écnico

F
ederal

de
C

ontrole
E

xtem
o

—
diplom

a
de

conclusão
d
e

curso
superior,

podendo
ser

exigida
habilitaçao

legal
especifica.

a
critC

rio
d
a

adm
inistraçao.

conform
e

definido
no

edital
do

concurso;

V
III

-0
§
I

do
art.

12,
passa

a
v
ig

o
ra

r
co

rn
a

se
g
u

in
te

red
açào

:

A
rt.

12

§
10

P
ara

o
cargo

de
T

C
cnico

Federal
de

C
ontrole

E
xterno

—
A

rea
de

A
poio

T
C

cnico
C

A
dniinistrativo,

durante
a

prim
eira

etapa,
poderã

ser
exigido

exarne
de

h
ah

ilid
ad

e
especIfica,

conform
e

dispuser
o

cdital
do

concurso.

IX
—

F
icam

acrescidos
ao

art.
14,os

seguintes
§

4
°c

5

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 19 

 

  

§
4°

P
ara

fins
de

prornoção
entre

classes.
alérn

dos
requisitos

estabelecidos
n

o
s
§

2°
e

3
0

será
exigida

a
conclusao

de
curso

de
pos-graduaçao

reconhecido
pelo

V
linistério

da
E

ducaçao.
preferencialm

ente
oferecido

pelo
T

ribunal
de

C
ontas

da
U

nião,
p
o
r

interm
édjo

do
Inslituto

S
erzedello

C
orrëa.

§
5°

O
s

critérios
com

plem
entares

relativos
a

natureza
e

m
odalidade

dos
cursos,

carga
horéria

m
inim

a,
m

atricula,
participação,

aproveitam
ento

e
com

patibilidade
corn

as
atribuiçoes

dos
cargos

serão
regularnentados

em
ato

próprio
do

T
ribunal

de
C

om
as

da
(in

iao.

X
—

0
art.

15
caput,

passa
a

vigorar
corn

a
seguinte

redaçA
o:

A
rt.

15.
A

rem
uneração

dos
servidores

ocupantes
de

cargo
efetivo

do
Q

uadro
de

Pessoal
da

S
ecretaria

do
T

ribunal
de

C
ontas

da
U

niao
e

com
posta

pelo
vencim

ento
básico,

pela
(3ratificaçao

de
D

esem
penho

e
A

linham
ento

E
stralégico,

incidente
sobre

o
rnaior

vencim
ento

básico
do

respectivo
cargo,

e
pela

G
ratificação

de
C

ontrole
E

xterno,
incidente

sobre
o

vencirnento
basico

do
servidor.

1
—

O
s

vencirnentos
básicos

de
cada

cargo
da

carreira
de

E
specialista

do
T

ribunal
d
c

C
ontas

da
U

niao
a

que
se

refere
o

art.
1°

da
presente

L
ei

serão
os

especificados
n
o

A
nexo

V,
observado

o
disposto

no
art.

28
d
esta

Lel;
e

11
—

A
G

ratificaçio
de

C
ontrole

E
xtem

o,
referida

no
caput.

passa
a

ser
calculada

m
ediante

aplicaçao
de

urn
fator

de
0,5

(cinco
décim

os)
para

todos
os

cargos
integrantes

da
carreira

de
E

specialista
do

T
ribunal

de
C

ontas
da

U
niA

o
a

que
se

refere
o

art.
1°

d
a

presente
L

ei.

X
I

-
0

art.
16

caput,
e
§

10
e

2°,
passam

a
vigorar

corn
a

seguinte
redaçao:

A
rt.

16.A
os

servidores
ocupantes

dos
cargos

de
A

uditor
F

ederal
de

C
ontrole

E
xtem

o,
T

écnico
F

ederal
de

C
ontrole

E
xtem

o
e

A
uxiliar

de
C

ontrole
E

xterno
e

devida
a

G
ratificaçao

de
D

esem
penho

e
A

linharnento
E

stratégico
correspondente

ao
percentual

de,
no

m
inim

o
40%

(quarenta
por

cento)
e,

no
rnáxirno

100
%

(cern
por

cento).
d

e
acordo

corn
critE

rios
e

procedim
entos

a
serem

estabelecidos
em

ato
do

T
ribunal

d
e

C
om

as
da

U
niao.

§
1°

0
ato

a
que

se
refere

o
c’apu!

deste
artigo,

poderá
fixar

percentuais
m

inirnos
C

rnáxirnos
de

G
ratificaçao

de
D

esernpenho
e

A
linharnento

E
stratégico

em
razão

d
a

avaliaçao
de

desernpenho
funcional

e
do

atingim
ento

de
resultados,

observada
a

disponibilidade
orçanientária.

§
2°

A
te

a
ediçao

do
ato

previsto
no

caput
deste

artigo.
a

gratificaçA
o

será
paga

rio
percentual

m
inim

o
de

40%
(quarenta

por
cento).

X
II

—
Ficarn

acrescidos
ao

art.
16.

us
seguintes

§
30

4
0
5

0
6
0

e
7

0
:

§
3°

O
s

percenluais
de

G
ratificaçao

de
D

esem
penho

e
A

linham
ento

E
stratégico

terão
vigéncia

sem
estral

e
resultarão

do
desernpenho

do
servidor

observado
no

sern
estre

anterior,
ressalvado

o
disposto

no
§

2°
deste

artigo.

c
2

3

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 19 

 

  

§
4°

A
plica-se

ao
resultado

da
avaliaçA

o
de

desem
penho

ftincional
realizada

para
os

fins
deste

artigo
o

disposto
nos

arts.
106

a
108

da
L

ei
no

8.112,
de

II
de

dezem
bro

de
1990.

§
5°

O
s

servidores
ocupantes

de
cargo

efetivo
do

T
ribunal

de
C

ontas
da

U
nião,

quando
cedidos

a
outros

órgãos,
perceberao

a
respectiva

G
ratificação

de
D

esem
penho

e
A

linharnento
E

stratégico,
calculada

na
form

a
do

inciso
Ido

§
6°

deste
artigo.

§
60

O
bservado

o
disposto

no
§

2°
deste

artigo,
a

gratificacão
de

que
trata

o
cap

u
t

integra
os

proventos
de

aposentadorias
e

pensO
es

que
guardarerri

paridade
corn

O
s

servidores
ativos,

sendo
calculada:

-
para

aposentadorias
e

pensO
es

concedidas
antes

da
entrada

em
vigor

do
am

previsto
no

cap
u
t

deste
artigo,

pela
m

edia
dos

pereentuais
atribuldos

aos
servidores

cm
atividade,

sernestralm
ente;

II
-

para
aposentadorias

e
pensO

es
concedidas

apO
s

a
entrada

em
vigor

do
ato

previsto
no

cap
u
t

deste
artigo,

pelo
percentual

rnC
dio

percehido
pelo

servidor
durante

o
periodo

de
atividade,

desconsiderado
o

perIodo
anteriora

vigéncia
da

referida
regularnentacão.

§
7°

0
ato

previsto
n
O

cap
u
t

deste
artigo

deverá
observar

o
lirnite

de
acréscirno

a
rem

uneraçäo
básica

dos
servidores,

assim
considerada

a
rem

uneração
prevista

no

cap
u
tdo

art.
15

desta
L

ei,
em

valores
que

não
excedam

a
variação

acurnulada
do

Indice
N

acional
de

P
reços

ao
C

onsum
idor

A
m

plo
(IP

C
A

),
publicado

pela
F

undação
Instituto

B
rasileiro

de
G

eografia
e

E
statistica

(IB
G

E
),

ou
de

outro
indice

que
vier

a
su

b
stitu

l
lo.

desde
a

vigC
ncia

desta
lei.

X
III

-
0

§
2°

do
art.

28.
passa

a
vigorar

com
a

seguinte
redação:

§
2°

A
os

ocupantes
do

cargo
de

A
uditor

F
ederal

de
C

ontrole
E

xterno
—

A
rea

de
A

poio
T

écnico
e

A
drninistrativo.

especialidade
M

edico,
no

desernpenho
exciusivo

dessa
atividade,e

assegurado
optar

pela
duraçao

de
trahaiho

de
20

(vinte)
horns

sem
anais,

observada,
nessa

hipótese.
a

tahela
de

vencim
ento

bãsico
constante

do
A

nexo
V

I
desta

L
e

I.

X
IV

—
F

icam
acrescidos

os
artigos

17-B
e

33-A
corn

a
seguinte

redaçao:

A
rt.

17-B
.

Fica
instituida

a
lndenização

por
R

egim
e

E
speci3l

de
D

edicaçao
G

erencial

—
IR

E
D

G
,

a
ser

concedida
exclusivam

ente
aos

servidores
efetivos

da
S

ecretaria
d
o

T
ribunal

de
C

ontas
da

U
niao

investidos
em

funçao
de

confiança.

§
1°

A
indenizaçao

prevista
no

caput
tem

por
finalidade

com
pensar

o
desem

penho
e

0

acñrnulo
de

m
ültiplas

atribuiçO
es,

encargos
e

tarefas
diversas,

de
alta

com
plexidade

e
re

sp
o

n
sa

b
ilid

a
d

e
in

stitu
c
io

n
a
l,

e
x
ig

id
a
s

p
e
lo

e
x
e
rc

ic
io

d
a
s

fu
n
ç
O

e
s

d
e

c
o

n
fia

n
ç
a

c
q
u
e

por
sua

natureza
institucional,

dem
andam

do
servidor

dedicaçäo
continua,

corn
habitual

exigéncia
de

atuação
fora

do
horario

regular
de

expediente,
inclusive

em
perlodos

norm
alm

ente
destinados

ao
repouso

rerriunerado.
com

o
horários

noturnos,
fins

de
sem

ana,
feriados

e
outros

intervalos
de

folga.

§
2°

0
valor

da
indenizaçao

prevista
neste

artigo
corresponderá

a
ate

25%
(vinte

e
cinco

por
cento)

da
rem

uneração
bruta

m
ensal

do
servidor

investido
em

função
de

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 19 

 

  

coniiança, exeluldas
parcelas

eventuais
ou

ternporárias, conform
e

critérios
C

condiçO
es

estahelecidos
em

regulam
ento

a
ser

expedido
pelo

T
ribunal.

§
3°

A
te

que
seja

editado
o

regulam
ento

referido
no

§
2°,

a
IR

E
D

G
será

paga
no

percentual
fixo

de
10%

(dez
por

cento)
da

rem
uneração

bruta
m

ensal
do

servidor
investido

em
funçao

de
eonfiança,

excluidas
parcelas

eventuais
ou

tem
porárias.

§
4°

A
indenizaçäo

prevista
neste

artigo:

—
não

será
sujeita

a
incidéncia

de
im

poslo
sobre

a
renda

de
pessoa

fisica
C

de
contribuição

previdenciária;

El
—

não
será

incorporada
a

rem
uneração

do
servidor,

aos
proventos

de
aposentadoria

O
tta

pensão
por

m
orte;

11
—

nao
podera

ser
utilizada

com
o

base
de

cálculo
para

outras
vantagens

de
qualqucr

espécie;

§
5°

0
pagam

ento
da

indenizaçâo
prevista

neste
artigo

fica
condicionado

a
disponibilidade

orçam
entária

e
frnanceira,

a
ser

previam
ente

atestada
pelo

ordenador
de

despesas
do

T
ribunal.

§
6°

A
to

do
P

residente
do

T
ribunal

de
C

ontas
da

V
niäo

disporá
sobre

as
condiçO

cs
especificas,

os
critdrios

de
elegibilidade

e
os

procedim
entos

operacionais
para

a
irnplem

entaçâo
e

controle
da

IR
E

D
G

.

A
rt.

33
—

A
.

O
s

servidores
do

quadro
de

P
essoal

da
S

ecretaria
do

T
ribunal

de
C

ontas
da

U
niao

gozaräo,
alérn

dos
direitos

previstos
nesta

Id,
daqueles

constantes
do

R
egim

e
Juridico

U
nico

e
de

outros
que.

eventualm
enle,

venham
a

ser
criados

por
lei.

A
rt.

2°
O

s
cargos

de
auxiliar

de
controle

extem
o

serão
extintos

quando
ocorrer

a
su

a
vacância,

nos
term

os
do

art.
33

da
L

ei
n°

8.112,
de

II
de

dezem
bro

de
990,

assegurando
se

a
seus

ocupantes
todos

os
direitos

e
vantagens

estabelecidos.

P
arágrafo

ünico:
A

s
atividades

correspondentes
ao

cargo
auxiliar

de
controle

externo,
poderào

ser
objeto

de
execução

indireta,
conform

e
v
ia

a
ser

disposto
em

regularnento.

A
rt.

3°
P

ara
os

fins
do

disposto
no

inciso
11

do
§

8°
do

art.
4°

da
E

m
enda

C
onstitucional

n°
103,

de
12

de
novem

bro
de

2019,
a

G
ratificação

de
D

esem
penho

e
A

linharnento
E

stratC
gico

O
D

A
E

substitui.
no

que
couber,

a
G

ratificação
de

D
escm

penho
anteriorm

ente
vigente,

m
antendo-se

a
continuidade

jurIdica
da

parcela
quanto

a
stiLl

natureza
e

finalidade.

A
rt.

4°
F

icam
revogados

os
seguintes

dispositivos
da

L
ei

10.356,
de

27
de

dezem
bro

de
2001:

I
-

inciso
III

do
art.

2°;

11
-

art.
8°;

Ill
--incisos

III,
IV

e
V

do
art.

10‘
>

‘
?

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 19 

 

  

IV
—

2
°d

o
art.

15

V
—

artigos,
1
9
,2

0
,2

1
,2

2
,2

3
,2

4
e

25

V
I

—
artigo

29
c
a
p

u
t,

§
1°e

2°

V
II

—
artigo

31
c
a
p

u
t,

§
§

1°
e

2°

A
rt.

5°
Fica

revogada
a

L
ei

11.854/2008.

A
rt.

6°
E

sta
L

ei
entra

em
vigor

na
data

de
sua

publicaçäo.

B
rasilia,

xx
de

dezem
bro

de
2025;

A
N

E
X

O
I

Q
U

A
N

T
IT

A
T

IV
O

D
E

C
A

R
G

O
S

E
F

E
T

IV
O

S
D

A
C

A
R

R
E

IR
A

D
E

E
S

P
E

C
IA

L
IS

T
A

D
O

T
R

IR
L

N
A

L
D

E
C

O
N

T
A

S
D

A
U

N
IA

O
(A

R
T

.
2
°.

incisos
I
e
li)

C
A

R
G

O
Q

U
A

N
T

ID
A

D
E

A
uditor

F
ederal

de
C

ontrole
E

xterno
1.776

T
ëcnico

F
ederal

de
C

ontroie
E

xterno
892

A
uxiiiar

tIe
C

ontrole
E

xtem
o

19

T
O

T
A

L
2
6
8
7

A
N

E
X

O
IF

E
S

T
R

IJT
L

’R
A

D
A

C
A

R
R

E
IR

A

(A
R

T
.

2°,§
2°)

C
A

R
G

O
S

P
A

D
R

A
O

U
L

A
S

S
E

A
R

E
A

S

1312
E

S
P

E
C

IA
L

II10

_
_
_
_

_
_
_
_
_

_
_
_

_

C
ontrole

E
xterno

9
A

uditor
F

ederal
de

C
ontroie

8
B

A
poio

T
ecnico

e
E

xtem
o

76

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

A
dm

inistrative

_
_

A

_
_

_

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 19 

 

  

I
I

C
A

R
G

O
S

P
A

D
R

A
O

C
L

A
S

S
E

A
R

E
A

S
1312

E
SPE

C
FA

L

109
C

ontrole
E

xterno

T
écnico

F
ederal

de
C

ontrole
7

8
B

A
poin

T
écnico

e
E

xterno
65

A
dm

inistrativo
43

A
2I

-

7

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 8 de 19 

 

  

A
N

E
X

O
111

F
U

N
çO

E
s

D
E

C
O

N
F

IA
N

A

(A
R

T
.

3
0
,

inc.
1)

V
A

L
o
R

U
N

IF
A

R
O

A

P
A

R
T

IR
D

L

0
1

/0
1
/2

0
2

9

_
_
_

(
E

M
j
L

.

10.3
1
9
,3

6
3
,2

O
7.955,11
7
.1

6
7

,0
3

6.o
6
?
2
â
_
-

4.5
1

3
,4

1
9
,
7
2

V
A

L
O

R
V

A
L

O
R

V
A

L
O

R
U

N
IT

A
R

IO
A

U
N

IT
A

R
IO

A
U

N
IT

A
R

IO
A

N
IV

E
L

D
A

PA
R

T
IR

D
L

PA
W

FIR
D

E
PA

R
T

IR
D

L

FuN
cA

O
Q

U
A

N
TID

A
D

E
01/01/2026

01/01/2027
01/01/2028

(E
M

R
$)

(E
M

R
$)

(E
M

R
$)

FC
-8

3
8.987,39

9.495,18
9.922,46

FC
-7

32
7.6

14,67
8.044,90

8.406,92
FC

-6
156

6.928,31
7.319,76

7.649,15
FC

-5
61

6.241,95
6.594,62

6.891,38
FC

-4
192

5.286,31
5.584,99

5.836,31
FC

-3
297

3.930,84
4.152,93

4.339,81
FC

-2
59

2.072,56
2.189,66

2.288,19
FC

-l
113

1.554,42
1.642,24

1.716,15
T

O
T

A
L

913
-

-
-

A
N

E
X

O
IV

C
A

R
G

O
S

E
M

C
O

M
IS

S
A

O

(A
R

T.
3°,

inciso
11)

D
E

N
O

M
IN

A
çA

0
D

O
C

A
R

G
O

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
R

E
r%

IuN
E

R
A

çA
0

A
P

A
R

T
IR

D
E

01/01/2026

O
F

IC
IA

L
D

E
G

A
B

IN
E

T
E

14

(E
M

W
E)

R
E

M
U

N
E

R
A

cA
0

A
P

A
R

T
IR

D
E

0
1
/0

1
/2

0
2
7

(E
M

W
E)

R
E

M
U

N
E

R
A

cA
0

A
P

A
R

T
IR

D
L

01/01/2028

25.405,86
26.549,12

(E
M

R
$)

A
S

S
IS

T
E

N
T

E
23

17.878,20
18.682,72

19.430,03

T
O

T
A

L
37

-
-

-

27.611,08

R
F:M

U
N

E
R

A
cJC

1
0

A
P

A
R

F
IR

p
E

0
l/0

1
P

0
2

9
—1

2
8
.6

5
4
,7

20.1
-

A
N

E
X

O
V

(A
R

T
.

15,
in

ciso
1)

T
A

B
E

L
A

A
:

V
E

N
C

IM
E

N
T

O
B

A
S

IC
O

D
O

C
A

R
G

O
D

L
A

U
D

IT
O

R
F

E
D

E
R

A
L

D
L

C
O

N
T

R
O

L
E

E
X

T
E

R
N

O
C

O
M

JO
R

N
A

D
A

N
O

R
M

A
L

C
L

A
S

S
E

C
A

R
G

O
:

A
U

D
IT

O
R

F
E

D
E

R
A

L
D

L
C

O
N

T
R

O
L

E
E

X
T

E
R

N
O

P
A

D
R

A
O

V
A

L
O

R
A

PA
R

T
IR

D
E

0
1/01/2026
(E

M
W

E)

E
sp

ecial

V
A

L
O

R
A

PA
R

T
IR

D
E

01/01/2027
(E

M
W

E)

Ii12

2
0

,7
9

4
.2

3

V
A

L
O

R
A

PA
R

T
IR

D
E

0
1

/0
1

/2
0
2
8

(E
M

R
S)

2
0
,0

6
1
.5

9

21,729.97

V
A

L
O

R
A

PA
R

T
IR

D
E

01/01/2029
(E

M
R

S)

2
0
,9

6
4

.3
6

2
2
,5

9
9
.1

7

2
1
,8

0
2
.9

4

2
3
,4

5
3
.4

2

2
2
,6

2
7

.0
9

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

9



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 19 

 

  

21,308.89

T
A

B
E

L
.A

B
:

V
E

N
C

I

C
O

N
T

R
O

L
E

M
E

N
T

O
B

A
SIC

O
D

O
C

A
R

G
O

D
E

A
U

D
IT

O
R

F
E

D
E

R
A

L
D

E

E
X

T
E

R
N

O
C

O
M

JO
R

N
A

D
A

D
E

30
H

O
R

A
S

/S
E

M
A

N
A

E
special

13
j

10.397,11
10.864,98

11.299,58
11.726,71

II10

19,607.0!

9

19,163.19

20,489.32

B

18,159.15

20,025.54

76

18,976.31

22,114.37

20,826.56

19,735.36

17,277.47

8
17,748.58

18,547.27
19,289.16

2
0
,0

1
8
.2

9

21,613.80

5

16,819.03

18,054.95

2
0

,4
8

1
.3

6

A

15,937.49

17,575.89

18,777.15

L

16,654.68

18,278.92

I 9,486.93

2

17,320.87

18,969.86

4
15,519.10

16,217.46
16,866.16

17,503.70

3
15,112.95

15,793.03
16,424.75

17,045.61

14,718.62

12,831.04

17,975.60

15,380.96

13,408.44

15,996.20

13,944.78

16,600.86

14,471.89

—

C
A

R
G

O
:

A
U

D
IT

O
R

F
E

D
E

R
A

L
D

E
C

O
N

T
R

O
L

E
E

X
T

E
R

N
O

1
1

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

P
A

R
T

IR
D

E
P

A
R

T
IR

D
E

P
A

R
T

IR
D

E
P

A
R

T
IR

D
E

C
L

A
SSE

PA
D

R
A

O
01/01/2026

0
!/0

!/2
0

2
7
(E

M
01/01/2028

(E
M

01/01/2029
(E

M

(E
M

R
S)

R
$)

R
$)

13
15.595,67

16.297,48
16.949,37

17.590,06
—

.
12

15.046,19
15.723,27

16.352,20
16.970,32

E
special

11
14.705,25

15.366,99
15.981,67

16.585,78

10
14.372,39

15.019,15
15.619,92

16.210,35
—

13.619,36
I

14.232,23
14.801,52

15.361,02

B
13.3]

1,44
13.910,45

14,466,87
15.013,72

7
12.958,10

13.541,21
14.082,86

14.615,19

6
12.614,27

13.181,91
13.709,19

14.227,40

5
11.953,12

12.491,01
12.990,65

13.481,70

4
11.639,33

12.163,10
12.649,62

13.127,78

A
3

11.334,71
11.844,78

12.31
8.57

12.784,21

2
11.038,97

11.535,72
11.997,15

12.450,64

I
9

.6
2

3
,2

8
10.056,33

10.458,58
10.853,92

T
A

B
E

L
A

C
:

V
E

N
C

IM
E

N
T

O
B

A
S

IC
O

D
O

C
A

R
G

O
D

E
A

U
D

IT
O

R
F

E
D

E
R

A
L

D
E

C
O

N
T

R
O

L
E

E
X

T
E

R
N

O
-

E
S

P
E

C
IA

L
JD

A
D

E
:

M
E

D
IC

O
-

2
0

H
O

R
A

S
/S

E
M

A
N

A

C
A

R
G

O
:

A
U

D
IT

O
R

F
E

D
E

R
A

L
D

E
C

O
N

T
R

O
L

E
E

X
T

E
R

N
O

-
E

S
P

E
C

IA
L

ID
A

D
E

:’i5
IC

O

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

P
A

R
T

IR
D

E
P

A
R

T
IR

D
E

P
A

R
T

IR
D

E
P

A
R

T
IR

D
E

C
L

A
S

S
E

PA
D

R
A

O
01/01/2026

01/01/2027
(E

M
01/01/2028

(E
M

01/01/2029
(E

M

(E
M

R
$)

R
$)

R
$)

R
S)

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 19 

 

  

12
10.030,79

10.482,18
10.901,47

11.313,54

T
A

B
E

L
A

D
:

V
E

N
C

IM
E

N
T

O
B

A
SIC

O
D

O
C

A
R

G
O

D
E

T
E

C
N

IC
O

F
E

D
E

R
A

L
D

E

C
O

N
T

R
O

L
E

E
X

T
E

R
N

O
C

O
M

JO
R

N
A

D
A

N
O

R
M

A
L

C
A

R
G

O
:

T
E

C
N

IC
O

F
E

D
E

R
A

L
D

E
C

O
N

T
R

O
L

E
E

X
T

E
R

N
O

—

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

P
A

R
T

IR
D

E
P

A
R

T
IR

D
E

P
A

R
T

IR
D

E
P

A
R

T
IR

D
E

C
L

A
S

S
E

PA
D

R
A

O
01/01/2026

01/01/2027
(E

M
01/01/2028

(E
M

01/01/2029
(E

M

(E
M

R
S)

R
S)

R
S)

R
$)

13
13057,49

13.645,08
14.190,88

14727.30

.
12

12.591,00
13.157,60

13.683,90
14.201,15

E
special

II
12.263,87

12.815,74
13.328,37

13.832,18

10
11.946,57

12.484,16
12.983,53

13.474,30

9
11,695.92

12.222,24
12.711,13

13.191,61

B
11.395,70

11.908,50
12.384,84

12.852,99

7
II.050,61

11 .547,89
12.009,81

12.463,78

6
10.769,65

11.254,28
11.704,45

12.146,88

5
10.497,16

10.969,53
11.408,32

11.839,55

4
10.183,75

10.642,02
11.067,70

11.486,06

A
3

9.881,19
10.325,84

10.738,87
II

144.80

2
9.589,11

10.020,62
10.421,44

10.815,37

1
8.365,84

8.742,3!
9.092,00

9.435,68

T
A

B
E

L
A

E:
V

E
N

C
IM

E
N

T
O

B
A

SIC
O

D
O

C
A

R
G

O
D

E
T

E
C

N
IC

O
F

E
D

E
R

A
L

D
E

C
O

N
T

R
O

L
E

E
X

T
E

R
N

O
-3

0
H

O
R

A
S

/S
E

M
A

N
A

C
A

R
G

O
:

T
E

C
N

IC
O

F
E

D
E

R
A

L
D

E
C

O
N

T
R

O
L

E
E

X
T

E
R

N
O

C
L

A
S

S
E

PA
D

R
A

O
V

A
L

O
R

A
V

A
L

O
R

A
V

A
L

O
R

A
V

A
L

O
R

A

,
P

A
R

T
IR

D
E

P
A

R
T

IR
D

E
P

A
R

T
IR

D
E

P
A

R
T

IR
D

E

109

9.581

II
9.803,50

10.244,66
10.654,45

11.057,19

B

9.079,58

10.0
12,77

87

8.874,29

9.48
8.16

10.413,28

6

8.63
8,73

9.273,63

9.867,68

5

10.806,90

10.240,68

9.027,48

8.409,51

7.968,75

9.644,58

9.388,57

A

10
.009,

4

8.787,94

8.327,34

9. 139,46

9.743,46

8.660,43

9.484,93

4
7.759,55

8.108,73
8.433,08

8.75
1,85

3
7.556,48

7.896,52
8.212,38

8.522,81

2
7.359,3

I
7.690,48

7.998,10
8.300,43

8 .987,80

6.4
15,52

6.704,22
6.972,39

7 .235
.95

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 11 de 19 

 

  

0
1
/0

1
/2

0
2
6

0
1

/0
1

/2
0

2
7

(E
M

0
1

/0
1

/2
0

2
8

(E
M

0
1
/0

1
/2

0
2
9

(E
M

T
A

B
E

L
A

F:
V

E
N

C
IM

E
N

T
O

B
A

S
IC

O
D

O
C

A
R

G
O

D
E

A
U

X
IL

IA
R

D
E

C
O

N
T

R
O

L
E

E
X

T
E

R
N

O
C

O
M

JO
R

N
A

D
A

N
O

R
M

A
L

E
X

T
E

R
N

O
-3

0
H

O
R

A
S

/S
E

M
A

N
A

V
E

N
C

IN
4E

N
T

O
B

A
S

IC
O

D
O

C
A

R
G

O
D

E
A

U
X

IL
IA

R
D

E
C

O
N

T
R

O
J

13

E
special

9.793,12

(E
M

R
S)

R
S)

R
$)

12
9.443,25

9.868,20

10.233,81

11
9.197,90

9.611,81

10.643,16

10
8.959,92

9.363,12

B

10.262,93

9.996,28

9.737,65

9
8.771,94

9.166,68
9.533,35

8
8.546,77

8.931,38
9.288,63

7
8.287,96

8.660,92
9.007,36

6
8.077,23

8.440,71
8.778,34

5
7.872,87

8.227,15

A

R
$)

11.045,47

10.650,86

10.3
74,14

10.105,73
—

9.893,71

9.639,74

9.347,83

9.110,16

8.879,66

8.6
14,54

4
-
-

-
7.637,81

7.981,51
8.300,77

8.5
56,24

3
7.410,89

7.744,38
8.054,15

8.358,60

2
7.191,83

7.515,46
7.816,08

8.11
1,53

I
6.274,38

6.556,73
6.8

19,00
7

.076,76

C
A

R
G

O
:

A
U

X
IL

IA
R

C
L

A
S

S
E

PA
D

R
A

O

D
E

C
O

N
T

R
O

L
E

E
X

T
E

R
N

O

V
A

L
O

R
A

PA
R

T
IR

D
E

01/01/2026
(E

M
R

$)

13

V
A

L
O

R
A

PA
R

T
IR

D
E

01/01/2027
(E

M
R

$)

-

E
special

12

9.346,61

V
A

L
O

R
A

PA
R

T
IR

D
E

01/01/2028
(E

M
R

$)

II

9.0
14,79

9.767,21

I0

8.743,28

9.420,46

10.157,90

9

8.527,28

9.136,72

B

9.797,28

8.3
17,79

8.911,0
1

9.502, 19

V
A

L
O

R
A

PA
R

T
IR

D
E

01/01/2029
(E

M
R

$)

10. 54
I,86

10. 167,61

9.86
1,37

9.617,76

9.38
1,48

8.692,09

9.267,45

6

9.039,78

8
8.071,34

8.434,55
8.771,94

9.103,5!

7
7.833,47

8.185,98
8.5

13,42
8.835,22

5

7.644,83

A

7.422,26

7.988,85

7.756,26

8.308,40

8.066,51

1 4
7.169,28

7.491,90
7.791,57

8.086,09

3
6.963,31

7.276,66
7.567,73

2
6.728,62

7.031,4!
7.312,66

5.873,67

T
A

B
E

L
A

G
:

6.13
7,99

8.622,46

8.371,42

7.853,79
—

7.589,08
—

6.624,80
6.383,51

C
A

R
G

O
:

T
E

C
N

IC
O

F
E

D
E

R
A

L
D

E
C

O
N

T
R

O
L

E
E

X
T

E
R

N
O

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

12



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 12 de 19 

 

  

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

V
A

L
O

R
A

P
A

R
T

IR
D

E
P

A
R

T
IR

D
E

P
A

R
T

IR
D

E
P

A
R

T
IR

D
E

C
L

A
SSE

PA
D

R
A

O
01/01/2026

01/01/2027
(E

M
01/01/2028

(E
M

01/01/2029
(E

M

(E
M

R
$)

R
$)

R
$)

R
$)

13
7.009,96

7.325,41
7.618,42

7.906,40

.
12

6.761,09
7.065,34

7.347,96
7.625,71

E
special

II
6.557,46

6.852,54
7.126,64

7.396,03

10
6.395,46

6.683,26
6.950,59

7.213,32

9
6.238,34

6.519,07
6.779,83

7036.11

B
8

6.053,51
6.325,9!

6.578,95
6.827,64

7
5.875,10

6.139,48
6.385,06

6.626,42

6
5.733,62

5.991,63
6.231,30

6.466,84

5
5.566,69

5.817,19
6.049,88

6.278,57

4
5.376,96

5.618,92
5.843,68

6.064,57

A
3

5.222,48
5.457,50

[
5.675,80

5.890,34

‘
2

5.046,47
5.273,56

5.484,50
5.691,81

—

1
4.405,25

4.603,49
4.787,63

12

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 13 de 19 

 

  

E
x

p
o

slç
A

o
D

E
M

O
T

IV
O

S

S
ubm

ete-se
proposta

de
projeto

de
lel

que
dispO

e
sobre

a
nova

estrutura
da

carreira
dos

servidores
do

T
ribunal

de
C

ontas
da

U
nião

(T
C

U
),

corn
o

propósito
de

m
odem

izar
o

regirne
funcional,

aperfeiçoar
os

instrurnentos
de

valorização
profissional

e

alinhar
a

força
de

trabalho
as

crescentes
exigéncias

de
desem

penho
e

a
com

plexidade
das

atividades
de

controle
externo,

caracterIsticas
inerentes

ao
papel

constitucional
da

C
orte

de
C

ontas.

N
o

árnbito
dessa

m
odernizaçao,

destaca-se,
desde

logo,
a

neccssidade
de

atualizaçao
das

denom
inaçO

es
dos

cargos
que

integrarn
a

carreira,
um

a
vez

que
a

L
ei

n°
10.356,

de
27

de
dezem

bro
de

2001,
ainda

adota
as

nom
enclaturas

originais
de

A
nalista

de
C

ontrole
E

xterno
e

T
écnico

de
C

ontrole
E

xtenio.
E

ssas
denorninacoes,

entretanto,
foram

forrnalrnente
substituldas

pela
L

ei
n°

11.950,
de

17
d
eju

n
h

o
de

2009,
que

passou
a

designar
os

cargos,
respectivarnente,

corno
A

uditor
F

ederal
de

C
ontrole

E
xterno

e
T

écnico
F

ederal
de

C
ontrole

E
xterno.

N
esse

sentido,
a

presente
proposta

legislativa
dá

continuidade
ao

processo
de

atualizaçao
norrnativa

da
carreira

e
propO

e
a

incorporação
definitiva

dessas
novas

denorninaçO
es

ao
texto

da
L

ei
n°

10.356/2001,
de

form
a

a
assegurar

rnaior
precisão

terrninológica,
aderéncia

a
realidade

funcional
vigente

e
alinham

ento
corn

Os
padrO

es
adotados

para
cargos

tIpicos
de

E
stado,

notadam
ente

aqueles
voltados

ao
exercIcio

de
com

peténcias
estratégicas

nas
areas

de
controle,

fiscalizaçäo,
auditoria

e

responsabilizaçao
da

gestao
püblica.

A
rnedida

visa,
ainda,

reforçar
a

identidade
institucional

da
carreira,

prornovendo
m

ajor
clareza

tanto
interna

quanto
extem

am
ente

sobre
as

atribuiçO
es

dos
eargos

e
sua

relevãncia
para

o
cum

prim
ento

das
m

issO
es

constitucionais
do

T
C

U
,

alérn

de
conferir

coesão
norrnativa

e
seguranca

jurIdica
ao

arcabouço
legal

que
cstrutura

o
corpo

funcional
da

instituição.

A
lém

disso,
a

proposta
conternpla

os
pilares

listados
a

seguir:

1.
S

u
b
stitu

içao
da

G
ratificaçA

o
de

D
esem

penho
(G

D
),

pela
G

ratiticacA
o

d
e

D
esem

penho
e

A
lin

h
am

en
to

E
stratégico

(G
D

A
E

).

A
reforrnulação

da
atual

gratificacäo
de

desem
penho

percehida
pelos

servidores
da

C
arreira

de
E

specialista
do

T
ribunal

de
C

ontas
da

U
nião

(T
C

U
),

corn
sua

substituiçao
pela

G
ratificaçA

o
de

D
esem

penho
e

A
linharnento

E
stratëgico

(G
D

A
E

),
tern

por
objetivo

adequar
esse

com
ponente

rem
uneratório

as
exigéncias

e
princIpios

d
a

adm
inistraçao

pU
blica

contem
porãnea,

especialrnente
no

que
tange

a
eficiência,

a
m

eritocracia,
a

responsabilizaçào
e

a
valorização

da
entrcga

de
resultados.

A
cultura

historicam
ente

baseada
no

esforço
individual

vern
gradualrncnte

dando
lugar

a
um

a
cultura

orientada
a

resultados.
N

esse
novo

paradigrna,
näo

é
m

ais
suficiente

que
os

scrvidorcs
se

dediquem
no

curnprim
ento

de
tarefas:

é
essencial

que
suas

açO
es

estejam
alinhadas

a
estratégia

institucional
e

contribuarn
diretarnente

pam
a

realizaçao
da

rnissão
do

O
rgão.

*CD256242891200*

Autenticado Eletronicam
ente, após conferência com

 o original.

PL n.2829/2025
Apresentação: 11/06/2025 17:39:00.000 - Mesa

14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2829/2025 

PL 2829/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 14 de 19 

 

  

N
esse

sentido,
faz-se

necessário
urna

com
pleta

revisA
o

no
m

odelo
de

reconhecirnento
do

deseinpenho
da

C
orte

F
ederal

de
C

ontas,
corn

urn
m

odelo
de

rem
uneração

variável
m

ais
m

odem
o

e
transparente,

que
vincula

sua
percepcão

ao
atingirnento

de
rnetas

institucionais
e

individuals,
perrnitindo

alinhar
a

perform
ance

do
servidor

aos
objetivos

estratégicos
da

C
orte

de
C

ontas,
alérn

de
refletir

de
m

aneira
m

ais
precisa

o
esforço,

a
com

peténcia
técnica

e
a

cornplexidade
das

atribuiçO
es

exercidas
pelos

servidores
da

C
asa.

A
G

ratificação
de

D
esernpenho

e
A

linham
ento

E
stratégico

(G
D

A
E

)
representa

urn
passo

decisivo
nessa

direção.
T

rata-se
de

urn
instrum

ento
de

valorização
funcional

corn
foco

exciusivo
no

desernpenho
individual,

m
as

que
reconhece

o
servidor

que
atua

corn
excelëncia

técnica
e

com
prornisso

institucional,
prornovendo

sinergia
e

senso
de

proposito
entre

os
quadros

da
C

asa.
A

o
alinhar

a
avaliação

individual
aos

objetivos
estratégicos

do
T

C
U

,
a

G
D

A
E

ref’orça
o

papel
de

cada
servidor

na
construção

de
urna

adm
inistraçao

pñblica
rnais

eficiente,
transparente

e
voltada

ao
interesse

pühlico,
alinhando-se

assim
as

m
elhores

práticas
de

gestäo
püblica,a

C
onstituicão

Feder&
e

aos
principios

que
regem

a
atuaçäo

do
T

C
U

enquanto
órgão

de
controle

de
referenda

nacional
e

internacional.

2.
U

niform
izaçA

o
dos

p
ercen

tu
ais

da
G

ratificação
de

C
o
n
tro

le
E

x
tern

o
(C

C
E

)
p

a
n
t

os
cargos

da
C

arreira
de

E
specialista

do
T

C
U

C
onsoante

ao
propósito

de
m

odernizaçao
da

carreira
e

aperfeiçoarnento
dos

instrum
entos

de
v&

orizaçäo
profissional,

propO
e-se

a
uniforrnizaçâo

dos
percentuais

d
a

G
ratificaçA

o
de

C
ontrole

E
xterno

(G
C

E
),

incidente
sobre

o
vencirnento

básico
(V

B
)

d
o

servidor,
que

varia
de

acordo
corn

o
cargo

e
o

nivel
na

carreira.
A

rnedida
busca

assegurar
tratarnento

equânim
e

entre
os

servidores,
reconhecendo

de
forrna

justa
a

contribuiçäo
e

a
relevância

de
todos

os
integrantes

da
carreira.

A
proposta

visa
adequar

esse
com

ponente
rem

uneratório,
reforçando

o
prindIpio

da
valorizaçao

profissional
e

fortalecendo
a

atuação
conjunta

e
integrada

dos
servidores

no
cum

prirnento
da

rnissäo
institucional.

C
orn

essa
iniciativa,

pretende-se
corrigir

discrepãneias
na

estrutura
rernuneratória,

torná-la
rnais

transparente
e

equitativa,
fortalecer

a
coesão

interna
d
a

carreira
e

reafirm
ar

o
cornprom

isso
da

instituiçäo
corn

a
eficiéncia

ea
valorizaçáo

de
seus

servidores.

3.
C

riaçA
o

da
Indenizaçao

p
o

r
R

egim
e

E
special

de
D

edicaçA
o

G
eren

cial
(IR

E
D

C
)

A
proposta

de
criação

da
Indenização

por
R

egim
e

E
special

de
D

edicaçäo
G

erencial
(IR

E
D

G
)

visa
reconhecer,

de
form

a
justa,

objetiva
e

proporcional,
o

esforço
adicional

despendido
pelos

servidores
efetivos

da
S

ecretaria
do

T
ribunal

de
C

ontas
d

a
U

nião
(T

C
U

)
quando

investidos
em

funçO
es

de
confiança.

E
ssas

funçO
es

são
caracterizadas

por
urn

alto
grau

de
responsabilidade

institucional,
com

plexidade
técnica,

m
ultiplicidade

e
acñrnulo

de
atribuiçO

es
e

encargos,
alérn

da
exigêndia

de
dedicação

intensificada
e

disponibilidade
perm

anente.
O

s
servidores

em
tais

posicO
es

frequentem
ente

extrapolam
os

lirnites
ordinários

de
suajornada,

atuando
sem

lirnitaçao
prévia

de
carga

horâria,
inclusive

durante
finais

de
sernana,

feriados
e

periodos
tradicionalrnente

destinados
ao

repouso
rernunerado,

em
função

das
dernandas

crIticas
e

inadiãveis
do

O
rgão.

2
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R
essalte-se,

ainda,
que

nA
o

é
devido

o
pagarnento

de
horas

extras
a

servidores
investidos

em
funçao

de
confiança,

apesar
de

estes
frequentem

ente
desem

penharern
suas

atividades
profissionais

m
uito

além
da

carga
horária

diana
regulam

entar.

A
auséncia

de
incentivos

reais
tern

gerado
desinteresse

crescente
na

ocupação
de

funçO
es

com
issionadas,

sobretudo
por

servidores
experientes, detentores

de
im

portante
capital

intelectual
acum

ulado
ao

longo
da

carreira.
D

entro
desse

contexto,
a

criação
da

IR
E

D
G

busca
reverter

esse
cenário,

estim
ulando

a
ocupação

de
funçoes

de
confiança

corn
servidores

qualificados
e

assegurando
a

continuidade
da

exceléncia
institucional.

E
ssa

proposta
encontra

respaldo
em

precedentes
já

consolidados
na

A
dm

inistraçao
P(iblica,

que
preveem

com
pensaçO

es
sem

elhantes
por

encargos
extraordinários

e
dedicação

aldm
do

ordinário.

N
o

ám
hito

da
M

agistratura,
reconhecida

e
aprovada

pelo
C

onselho
N

acional
de

Justiça
(C

N
J),

existe
a

cham
ada

indenizaçao
de

acervo,
destinada

aos
m

agistrados
que

acum
ulam

acervos
processuais

ou
exercem

cum
ulativam

ente
atribuiçO

es
de

outras
unidades,

em
razâo

de
vacâncias

ou
redistribuiçO

es
excepcionais.

N
o

M
inistério

P
ñblico,

a
com

pensação
ocorre

por
m

eio
de

indenizaçào
pelo

acüm
ulo

de
oficios,

expressam
ente

reconhecida
e

aprovada
pelo

C
onselho

N
acional

do
M

inistério
P

iiblico
(C

N
M

P
).

Já
na

D
efensoria

P
áblica

da
U

niâo,
gratiticacao

pelo
exercIcio

cum
ulativo

de
oficios

é
paga

em
decorréncia

da
L

ei
110

14.726/2023.

N
o

S
enado

F
ederal,

fbi
recentem

ente
instituida

indenização
sernelhante

para
ocupantes

de
determ

inadas
funçO

es
com

issionadas,
destinada

a
com

pensar
o

acürnulo
de

responsabilidades
e

a
elevada

carga
de

trabaiho.
T

al
m

edida
visa

incentivar
a

assunção
de

cargos
estratégicos

e
qualificados,

assegurando
a

atratividade
desses

postos.

N
a

P
olicia

F
ederal,

ha
a

previsäo
do

pagam
ento

da
indenização

por
disponibilidade,

prevista
no

art.
5°,

inciso
III,

da
L

C
89

de
1997,

com
a

redaçao
dada

pela
L

ei
n°

14.369/2022,
regulam

entada
para

perm
itir

o
pagam

ento
ao

servidor
que,

voluntariam
ente,

deixa
de

usufruir
do

repouso
rem

unerado
e

perm
anece

a
disposicão

do
serviço,

em
regim

e
de

plantao
ou

escala.A
m

esm
a

indenização
tam

bém
é

paga
no

âm
bito

da
P

olicia
R

odoviária
F

ederal
nos

term
os

do
art.

1°
da

L
ei

13.712/2018.

E
ssas

experiências
dernonstram

a
coeréncia

e
legitirnidade

da
criação

d
e

instrtirnentos
indenizatO

rios
para

reconhecer
a

dedicação
extraordinária

de
servidores

em
fiinçO

es
sensIveis,

sobretudo
quando

não
ha

possibilidade
de

rem
uneraçäo

adicional
pelas

vias
ordinárias,

corno
ocorre

corn
os

ocupantes
de

funçoes
com

issionadas
no

T
C

U
.

A
criaçäo

da
IR

E
D

G
no

ârnbito
do

T
C

U
,

portanto,
alinha

a
politica

de
gestão

de
pessoas

da
C

orte
de

C
ontas

com
práticas

m
odernas

e
equitativas

da
A

drninistraçäo
P

üblica
F

ederal,
garantindo

isonornia
institucional

e
fortalecendo

a
atratividade

das
funçO

es
de

confiança.

A
lérn

de
valorizar

a
dedicacao

e
o

com
prornetirnento

dos
servidores

corn
a

m
issA

o
institucional

do
T

ribunal,
a

m
edida

contribui
para

a
retenção

de
talentos,

a
oxigenação

dos
quadros

gerenciais
e

o
aprim

oram
ento

contInuo
da

governança
pñblica.

E
m

sIntese,
a

criaçâo
da

IR
E

D
G

representa
um

avanço
estratégico

e
necessário,

conferindo
efetividade

a
valorizaçao

do
desem

penho
gerencial

no
T

C
U

,
d
e

form
a

transparente,
juridicam

ente
segura

e
alinhada

as
m

elhores
práticas

d
a

A
dm

inistraçao
PU

blica
conternporãnea.

P
or

fim
,

vale
dizer

que
a

IR
E

D
G

não
será

incorporada
a

rem
uneração

para
fins

de
aposentadoria,

o
que

representa
urn

aspecto
fundam

ental
para

garantir
que

não
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haja
im

pacto
negativo

nas
contas

da
previdëncia

pO
blica.

D
esse

m
odo,

perm
ite-se

urna
valorização

efetiva
e

equitativa
dos

servidores
em

funçoes
de

contiança,
asseg

u
ran

d
o

Ihes
um

a
contraprestacäo

financeira
adequada

diante
do

elevado
nIvel

de
com

plexidade
e

responsabilidade
inerente

as
atribuiçO

es
exercidas.

4.
F

levaçao
d
a

escolaridade
p

ara
o

cargo
de

T
écnico

F
ed

eral
de

C
o
n
tro

le
E

xterno

A
proposta

altera
o

requisito
de

ingresso
no

cargo
de

T
écnico

F
ederal

de
C

ontrole
E

xterno,
passando

a
exigir

nIvel
superior

de
escolaridade.

E
ssa

alteraçâo
está

em
consonância

corn
os

esforcos
de

m
odernização

C

racionalizaçao
das

carreiras
da

A
dm

inistração
P

üblica,
diante

da
crescente

com
plexidade

das
atividades

exercidas
no

ârnbito
da

gestáo
pO

blica.
T

a]
m

u
d

an
çajá

foi
im

plem
entada

por
outros

órgãos
de

referenda
institucional,

com
o

a
C

äm
ara

dos
D

eputados,
o

S
enado

F
ederal,

o
P

oder
Judiciário

e
o

M
inistério

P
áblico

da
U

n
io

.

A
proposta

fundam
enta-se,

principalm
ente,

nos
seguintes

aspectos:

a
com

plexidade
crescente

das
atribuiçoes

desem
penhadas

pelos
ocupantes

do
cargo,

que
exige

dom
m

nio
de

conhecirnentos
técnicos,

juridicos,
tecnológicos

e
de

gestA
o

pO
blica.

com
pativeis

corn
a

forrnaçA
o

de
nivel

superior;

a
necessidade

de
com

patibilizaçao
entre

a
escolaridade

exigida
e

o
nIvel

rem
uneratório

do
cargo,

prom
ovendo

m
ajor

equidade
interna

e
coerC

ncla
funcional

corn
os

dem
ais

cargos
da

carreira;

V
o

estIm
ulo

a
valorizaçao

profissional
e

ao
desenvolvim

ento
continuo

dos
servidores,

assegurando
m

aior
atratividade

e
retençäo

de
talentos.

A
lém

disso,
a

alteraçao
perm

ite
que,

a
depender

das
dem

andas
futuras

d
o

T
ribunal,

o
cargo

possa
ser

provido
tam

bérn
por

servidores
corn

form
açO

es
esp

ecIficas
com

o
T

ecnologia
da

Inform
açäo,

R
elaçO

es
Internacionais,

entre
outras

areas
cstratégtcas.

am
pliando

a
capacidade

institucional
de

responder
a

desafios
cada

vez
m

ais
com

plexos
C

interdisciplinares
no

exercicio
do

controle
extem

o.

C
orn

essa
m

edida.
pretende-se

m
odernizar

o
pertH

da
força

de
trabalho,

alinhando-o
as

exigC
ncias

conternporüneas
da

A
dm

inistraçäo
P

ñb]iea,
e

garantindo
q
u
e

os
servidores

detenharn
com

petC
ncias

técnicas
e

habilidades
atualizadas,

aptas
a

acornpanhar
os

avanços
m

etodologicos,
norm

ativos
e

tecnológicos
que

im
pactarn

diretam
ente

as
atividades

de
fiscalização,

auditoria
e

assessoraniento
do

T
ribunal

d
e

C
ontas

da
U

niâo.

5.
E

xigência
de

p
ó
s-g

rad
u
açao

p
ara

p
ro

m
o

cão
en

tre
classes

na
carreira

C
orn

o
objetivo

de
alinhar

o
desenvolvirnento

na
carreira

ao
aperfeiçoarnento

contm
nuo

dos
servidores,

a
proposta

estabelece,
com

o
requisito

para
prornocO

es
en

tre
classes,

a
conclusão

de
cursos

de
pós-graduaçao,

nos
term

os
a

serem
definidos

em
regulam

entaçao
especIfica.

A
exigC

ncia
será

aplicável
no

m
om

ento
das

prom
ocO

es
funcionais

entre
as

classes
que

com
pO

em
a

carreira
e

abrangerá
tanto

o
cargo

de
A

uditor
F

ederal
de

C
ontrole

E
xterno

(A
U

F
C

)
quanto

o
de

T
dcnico

F
ederal

de
C

ontrole
E

xterno
(T

E
F

C
),

respeitadas
as

peculiaridades
e

cornplexidades
de

cada
cargo.
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O
s

critérios
especificos,

corno
natureza

dos
cursos,

carga
horária,

form
a

do
oferta

e
instituiçO

es
habilitadas,

serâo
estabelecidos

em
regularnentação

própria
do

T
ribunal

de
C

ontas
da

U
nião,

corn
apoio

do
Instituto

S
erzedello

C
orrëa.

E
ssa

regularnentação
huscara

garantir
acesso

equitativo
a

qualificacão,
coeréncia

coni
as

atribuiçO
es

dos
cargos

e
aderéncia

as
necessidades

institucionais.

A
m

edida
visa

fom
entar

a
form

açäo
técnico-cientIfica

0
0

desenvolvinw
nto

contInuo
do

com
peténcias

relevantes
ao

desem
penho

das
funçO

es,
assegurando

quo
o

avanço
na

carreira
esteja

vinculado
a

evoluçao
das

capacidades
exigidas

no
exercicio

das
atividades

do
controle

externo.

E
m

sIntese,
a

presente
proposta

contribui
para

a
consolidação

do
urn

m
odelo

de
carreira

m
oderno,

m
eritocrático

c
orientado

a
resultados,

quo
valoriza

a
qualificação

técnica,
estim

ula
o

desem
penho

funcional
e

fortalece
a

proi5ssionaiizacão
da

adm
inistraçao

pñblica
no

ãm
bito

do
T

ribunal
de

C
ontas

da
U

nião.

6.
R

econhccim
ento

da
C

arreira
de

E
specialista

do
T

rib
u
n
al

de
C

o
n
tas

da
U

n
io

com
o

de
E

stado

O
reconhecirnento

da
C

arreira
de

E
specialista

do
T

ribunal
do

C
ontas

da
U

niäo
(T

C
U

)
com

o
carreira

tipica
do

E
stadojustilica-se

pela
natureza

estratégica,
perm

anente
C

indelegável
das

funçO
es

exercidas
por

seus
servidores,

diretarnente
ligadas

ao
exercicio

do
controle

externo
da

A
dm

inistraçao
P

üblica
e

a
proservacão

dos
princIpios

constitucionais
da

legalidade.
im

pessoalidade,
m

oralidade,
publicidade

e
eficiéncia.

o
T

C
U

é
urn

órgão
de

controle
previsto

na
C

onstituicão
F

ederal
(art.

71
e

seguintes),
incurnhido

do
fiscalizar

a
execução

orçam
entãria

e
financeira

da
U

niáo,
apreciar

as
contas

do
P

residente
da

R
epüblica,

julgar
as

contas
dos

adm
inistradores

pU
blicos

e
atuar

de
form

a
preventiva

e
repressiva

em
relaçao

a
irregularidades

na
gestão

dos
recursos

püblicos.
N

esse
contexto,

os
servidores

da
C

arreira
do

E
specialista

dosernpenham
funçO

es
essenciais

ao
funcionam

ento
do

E
stado,

pois
S

ãO
rosponsáveis

por
realizar

auditorias.
inspeçO

es.
levantarnentos,

analises
jurIdicas

e
técnicas,

elahoração
do

paroceres,
tiscalizaçao

do
polIticas

pñblicas,
m

onitoram
ento

do
contratos

e
convénios,

entre
outras

atividades
cruciais

ao
controle

oa
transparéncia

da
adrninistração

pühlica.

A
atuaçao

desses
servidores.

notadam
ento

dos
A

uditores
F

ederais
do

C
ontrolo

E
xterno,

oquipara-se,
ern

grau
do

responsabilidado
e

im
pacto

institucional, a
do

carreiras
já

reconhecidas
corno

lipicas
do

E
stado,

corno
as

da
M

agistratura,
do

M
inistério

P
ñhlico,

da
R

eceila
F

ederal,
daA

dvocacia
P

ñblica
e

das
P

olicias.
0

m
esm

o
se

aplica
aos

T
écnicos

F
ederais

de
C

ontrole
E

xterno,
quo

prestam
apoio

técnico
altam

ente
qualificado

as
alividades

finalisticas,
sendo

parte
integrante

e
indispensável

do
sisterna

de
controle.

A
ldm

disso,
os

servidores
dessa

carreira
não

atuarn
em

nom
e

do
interesses

individuais,
setoriais

ou
corporativos,

m
as

sini
em

norne
do

E
stado

e
da

sociedade
brasileira,

exercendo
cornpeténcias

quo
näo

podern
ser

dosom
penhadas

por
particulares

ou
transferidasa

iniciativa
privada,

em
virtude

do
sou

caráter
institucional

e
do

dover
do

isenção,
perm

anéncia
e

continuidade
adm

inistrativa.

O
reconhecirnento

corno
carreira

do
E

stado
proporcionará

rnaior
seguranca

jurIdica,
previsibilidade

institucional
e

proteção
funcional

para
o
s

servidores
quo

exercern
tais

atribuiçO
es,

reforçando
os

rnecanism
os

do
accountability,

estabilidade
institucional

o
prO

teçA
oa

ordem
püblica

e
econórnica.

Tal
reconhecirnento,

adom
ais,

coaduna-so
corn

O
s

principios
da

valorizaçao
do

serviço
pñblico,

da
profissionalizacão

da
adrninistraçao

pO
blica

e
da

m
eritocracia,

essenciais
ao

fortalecim
ento

das
instituiçO

es
republicanas.

5
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P
ortanto,

o
reconhecirnento

da
C

arreira
de

E
specialista

do
T

C
U

corno
carreira

tIpica
de

E
stado

representa
m

edida
necessária

e
legitim

a,
alinhada

ao
interesse

pñblico, a
C

onstituiçao
F

ederal
e

as
rnelhores

praticas
institucionais.

T
rata-se

de
urn

passo
fundam

ental
para

garantir
a

continuidade,
a

qualidade
e

a
autonornia

técnica
do

controic
extem

o
no

B
rasil.

7.
T

ransform
açA

o
de

funçO
es

de
confiança

p
ara

ad
eq

u
acão

da
estru

tu
ra

o
rg

an
izacio

n
al

do
T

rib
u

n
al

A
proposta

propO
e,

ainda,
a

reestruturação
das

funçöes
de

confiança
(F

C
)

no
árnhito

do
T

ribunal,
corn

o
propósito

de
adequar

a
sua

estrutura
organizacional a

realidade
funcional

das
unidades

técnicas
e

as
exigéncias

conternporáneas
da

adrninistraçflo
pñblica.

A
tualm

ente.
constata-se

que
servidores

que
desem

penharn
atividades

de
igual

com
plexidade,

responsabilidade
e

relevãncia
institucional

estäo
alocados

em
funçO

es
de

confiança
de

niveis
distintos,

o
que

gera
desequi]ibrios

na
distribuição

intem
a

dessas
thnçO

es
e

cornprornete
os

princIpios
da

isonom
ia,

da
eficiëncia

adm
inistrativa

e
da

valorizaçao
do

servidor
püblico.

C
orn

vistas
a

sanar
essas

distorçO
es.

propO
e-se

a
transform

açâo
de

ftinçO
es

de
confiança

atualm
ente

existentes,
observando-se

os
quantitativos

e
valores

definidos
no

A
nexo

111.
E

ssas
transform

açO
es

nA
o

im
plicam

au
m

en
to

do
n

ü
m

ero
total

de
funçO

es,
p
ie

p
erm

an
ecem

913,
m

as
apenas

sua
redistribuiçao

e
transforrnacão

entre
os

diferentes
niveis

(F
C

-I
a

F
C

-8),
de

rnodo
a

refletir
corn

m
ajor

fidelidade
a

hierarquia,
as

atribuiçO
es

e
o

grau
de

responsabilidade
de

cada
posto

de
trabaiho.

A
s

alteraçöes
estruturais

incluern:

•
T

ransforniaçäo
de

3
funçO

es
de

conliança
atualrnente

classiticadas
corno

F
C

-6
ern

F
C

-8,
a

serern
destinadas

aos
S

ecretarios-G
erais,

cm
reconhecirnento

ao
papel

estratégico
e

de
elevada

responsabilidade
quc

exercem
na

coordenaçao
das

atividades
vinculadasa

aIm
gestao

do
T

ribunal;
•

T
ransforrnaçao

de
32

funçO
es

de
confiança

atualm
ente

classificadas
corno

FC
-5

em
funçO

es
FC

-7,
atribuidas

a
C

hefes
de

G
abinete

de
M

inistros.
da

P
residéncia,

do
M

inistério
PU

blico
junto

ao
T

C
U

.
bern

corno
de

secretarias
especializadas

corno
S

ecexC
ontas,

S
ecexD

esenvolvim
ento,

S
ecexE

nergia,
entre

outras;
•

T
ransforrnaçao

de
156

funçO
es

de
confiança

atualm
ente

classificadas
com

o
FC

-5
em

funçO
es

F
C

-6,
distribuidas

entre
unidades

da
P

residéncia,
V

ice-P
residência,

S
egedarn.

S
egepres,

S
egecex

e
nos

gahinetes
de

autoridades,
assegurando

correspondência
niais

justa
entrc

as
responsabilidades

exercidas
e

a
respectiva

retribuiçäo.
•

T
ransforrnaçao

de
26

funçO
es

dc
confiança

atualm
ente

classiticadas
corno

F
C

-3
ern

funçO
es

F
C

-5
,

d
istrib

u
id

a
s

para
os

servidores
designados

pam
representar

o
T

C
U

nos
E

stados.

C
orn

essa
reclassificaçao,

busca-se
prom

over
m

ajor
coeréncia

e
transparéncia

na
estrutura

de
funçO

es
do

T
ribunal,

fortalecendo
a

rneritocracia
e

valorizando
o
s

servidores
que

ocuparn
posiçO

es
de

liderança
técnica

e
de

assessorarnento
estratdgico.

T
rata-se,

portanto,
de

rnedida
que

contribui
para

a
profissionalizacão

da
gestA

o.

A
proposta

conternpla,
por

fim
,

o
acréscirno

de
nove

cargos
em

cornissäo
d
e

A
ssistente

de
G

abinete,
sendo

urn
para

cada
M

inistro
T

itular
do

T
C

U
para

atuação
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exciusiva
nos

gabinetes
dessas

autoridades,
corn

o
propósito

de
fortalecer

o
apoio

técnico

e
adm

inistrativo
direto

as
autoridades. A

m
edida

visa
aprim

orar
a

organização
(las

rotinas

internas
dos

gabinetes,
elevando

a
qualidade

do
assessoram

ento
estratégico

prestado
aos

M
inistros

e
contribuindo,

assirn,
para

o
fortalecim

ento
da

gestA
o

institucional
e

da

capacidade
decisoria

do
T

ribunal,
em

plena
conform

idade
corn

O
s

p
rin

c
ip

io
s

da

legalidade,
da

eficiência
e

da
econom

icidade.

R
essalta-se

que
a

proposta
está

em
consonáncia

corn
os

principios
da

adm
inistraçao

p(iblica
previstos

no
art.

37
da

C
onstituição

F
ederal,

notadarnente
os

da

eticiéncia,
m

oralidade,
razoabilidade

e
valorizaçao

do
servidor,

e
que

sua
irnplerncntação

contribuira
para

o
fortalecim

ento
institucional

do
T

ribunal.

8.
R

evogação
da

L
el

n°
11.854,

de
15

de
dezem

bro
de

2008

A
proposta

propO
e

revogar
expressam

ente
a

L
ei

n°
11.854,

de
15

de
dezem

bro

de
2008,

norm
a

que
prom

oveu
o

acréscirno
de

urn
cargo

ao
quadro

de
M

inistros

S
ubstitutos

do
T

ribunal
de

C
ontas

da
(Jnião

(T
C

U
),

totalizando, a
época,

quatro
cargos

dessa
natureza.

A
revogaçäo

fundam
enta-se

na
necessidade

de
restaurar

o
quantitativo

originalm
ente

previsto
no

art.
77

da
L

ei
O

rgânica
do

T
C

U
(L

ei
n°

8.443,
de

16
d
eju

lh
o

de
1992)

que
estabelece

o
nüm

ero
de

trés
M

inistros
S

ubstitutos.
0

retorno
a

esse
nüm

erO

visa
prornover

o
equilibrio

institucional,
a

racionalização
da

estrutura
organizacional

do

T
ribunal

e
a

conipatibilidade
corn

as
necessidades

atuais
de

funcionam
ento

da
C

orte.

A
lém

disso,
vale

m
encionar

que
nos

ültim
os

anos,
a

carga
de

trabalho
entre

o
s

M
inistros

T
itulares

e
os

M
inistros

S
ubstitutos

foi
redistribuida

de
form

a
m

ais
eficiente

e
equilibrada,

com
o

resultado
de

m
elhorias

operacionais
ed

o
aperfeiçoarnento

dos
fluxos

processuais
e

adm
inistrativos

do
T

ribunal.
A

proposta,
portanto,

alinha-se
aos

princIpios

da
eficiéncia

e
da

econom
icidade.

ao
m

esm
o

tem
po

em
que

prom
oV

e
0

aperfeicoarnento

da
gestâo

institucional.

T
rata-se,

assim
,

de
urna

iniciativa
oportuna

e
tecnicarnente

justificada.
que

visa
assegurar

m
ajor

racionalidade
na

estrutura
de

pessoal
da

C
orte,

ao
m

esm
o

tem
po

em

que
forialece

os
fundarnentos

legais
e

constitucionais
que

orientam
sua

com
posicão.

7
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